
  UNIVERSIDADE FEDERAL DE SÃO PAULO 

ESCOLA DE FILOSOFIA, LETRAS E CIÊNCIAS HUMANAS 

PROGRAMA DE PÓS-GRADUAÇÃO EM LETRAS 

 

ELEIÇÃO PARA COORDENAÇÃO DO PROGRAMA DE PÓS-GRADUAÇÃO EM LETRAS DA 

UNIFESP 

 

A Comissão Eleitoral do Programa de Pós-Graduação em Letras da Universidade Federal de São Paulo 

expede o presente edital para disciplinar as eleições para a escolha da nova Coordenação do Programa de 

Pós-Graduação em Letras no biênio 2024-2026. 

 

1 - DAS VAGAS 

 

COORDENAÇÃO DO PROGRAMA DE PÓS-GRADUAÇÃO EM LETRAS DA UNIFESP 

 

Levando em consideração o disposto no parágrafo primeiro do artigo oitavo do Regimento do Programa de 

Pós-Graduação em Letras, o/a Coordenador/a do PPGL será eleito/a pelos membros permanentes do 

programa. 

 

Ainda de acordo com Regimento do PPGL, no parágrafo segundo do artigo oitavo da seção IV, o mandato 

da Coordenação do Programa de Pós-Graduação da EFLCH será de dois anos, permitindo-se apenas uma 

recondução consecutiva por igual período, após novo processo eleitoral. 

 

VICE-COORDENAÇÃO DO PROGRAMA DE PÓS-GRADUAÇÃO EM 

LETRAS DA UNIFESP 

 

De acordo com o parágrafo segundo do artigo oitavo do Regimento do PPGL, o/a coordenador/a designará, 

dentre os membros permanentes, um/a vice-coordenador/a, que o/a substituirá em suas faltas e 

impedimentos e lhe sucederá, em caso de vacância, até novo provimento. 

  

2 - DAS INSCRIÇÕES 

 

2.1 - As inscrições serão recebidas das 12:00 de 30/10/2023 até às 16:00 de 03/11/2023 através do e-mail 

ppg.letras@unifesp.br. Os/as candidatos/as devem enviar e-mail solicitando a inscrição. 

 

mailto:ppg.letras@unifesp.br


2.2 - O resultado das inscrições será divulgado a partir das 14:00 do dia 06/11/2023 através de e-mail 

destinado aos credenciados no PPGL da UNIFESP e será publicado em sua página institucional. 

 

3 - DA ELEIÇÃO 

 

3.1 - A eleição será realizada no período de 13/11/20023 a 17/11/2023. 

3.2 - A votação far-se-á por meio remoto. 

3.3 - O voto será pessoal e intransferível. 

 

4 - DA APURAÇÃO E DIVULGAÇÃO DO RESULTADO FINAL 

 

4.1 - A apuração será feita pela comissão eleitoral, pela atual coordenação e pela secretaria no dia 

22/11/2023, a partir das 9:00, em sala virtual a ser determinada. 

 

4.2 - O resultado final será divulgado no dia 22/11/2023 por e-mail destinado aos credenciados no PPGL 

da UNIFESP e será publicado em sua página institucional. 

 

Guarulhos, 23 de outubro de 2023. 

 

Renata Philippov – Estudos Literários 

Ana Luiza Ramazzina Ghirardi – Estudos Linguísticos 

Comissão Eleitoral 


